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  RESOLUÇÃO CMDCA Nº 09/2023. 

 

 
 

 “Dispõe do Local de Apuração dos Votos da 
Eleição do Conselho Tutelar de ALTINÓPOLIS-
SP 2023”. 
 
 

 

        O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  do município de 
Altinópolis/SP, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º.  Fica  aprovada o local e horário da apuração dos votos da Eleição do Conselho 

Tutelar de Altinópolis/SP, sendo: Dia 01/10/2023, a partir das 17 horas, na Emef. Padre 

Geraldo Trossel, Rua Alagoas, nº 174, Bairro Vila Maria, Altinópolis-SP.  

 

Art. 2º. Fica nomeados e convocados todos os mesários e membros do CMDCA para 
realização e apuração/contagem dos votos. 

 
 
 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

Altinópolis, 25 de setembro de 2023. 

 

 
         
                                             

 
                                       Mônica Monteiro 

                           Presidente CMDCA de Altinópolis 
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